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REGRAS PROCEDIMENTAIS ESPECIAIS DA 

CORTE INTERNACIONAL DE JUSTIÇA  

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1.1 As regras aqui apresentadas aplicam-se a todas as atividades pertinentes à Corte Internacional de Justiça, 

aplicando-se, de modo subsidiário, as regras gerais de simulação da SINUS 2010 e as Regras do Estatuto 

da Corte Internacional de Justiça.  

 

1.2 A interpretação de tais disposições caberá à Presidência da Corte Internacional de Justiça e ao 

Secretariado da SINUS 2010, a quem é permitida sua alteração, se necessário, e a determinação 

irrecorrível de seu conteúdo.  

 

1.3 A língua oficial de todas as sessões é o Português. 

 

1.4 Os juízes tomarão assento na Corte por ordem de antiguidade de ingresso e, em caso de igualdade de data 

de posse, por idade, a partir da Direita da Presidência, iniciando-se a distribuição pelo Vice-presidente.  

 

1.5 Aos juízes e demais envolvidos nas sessões é obrigatório o uso, durante todo o tempo de deliberação, de 

vestimentas adequadas à posição na Corte e à dignidade da Justiça, sendo vetado o ingresso de 

participantes divergentes de tais preceitos. 

 

2. QUÓRUM 
2.1 O Quórum mínimo para a abertura das sessões é de 9 juízes, independentemente da modalidade de sessão 

em questão. 

2.2 O mesmo quórum é exigido para votações de caráter substancial. 

 

3. NOTA PRÉVIA  
3.1 Cada juiz, na data designada para a entrega dos documentos de posição no Cronograma da SINUS 2010, 

deverá entregar uma nota prévia sobre o caso, expondo sua visão inicial e os pontos de destaque do caso a 

ser debatido. Um modelo de Nota Prévia encontra-se em anexo ao final deste documento.  

 

4. RELATORIA  
4.1 Ao início de cada sessão de debate será eleito, por maioria simples, um relator entre os juízes que se 

voluntariarem. Caberá ao relator reunir as notas apresentadas pelos juízes, resumir seus posicionamentos e 

divergências e identificar a opinião da maioria sobre os pontos em debate, redigindo um rascunho dos 

argumentos e da decisão mais consensual naquele instante.  

4.2 A eleição valerá apenas por uma sessão. O mesmo relator só poderá ser eleito novamente por meio de 

maioria qualificada. 
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5. DEBATES  

5.1 AUDIÊNCIAS PÚBLICAS  

5.1.1 Este procedimento será adotado em quaisquer audiências públicas necessárias na duração da 

simulação. 

5.1.2 Na primeira sessão será realizada a audiência pública do caso em análise, da qual participarão, 

além dos juízes, os membros da defesa de ambas as partes e eventuais interessados. 

5.1.3 Antes de serem abertos os trabalhos pela presidência, os juízes realizarão o juramento previsto no 

artigo do Estatuto da CIJ, proferindo a seguinte f·rmula ñEu solenemente declaro que eu irei 

desempenhar meus deveres e exercer meus poderes como juiz honrosamente, imparcialmente e 

conscientementeò. 

5.1.4 Após a abertura dos debates será dada a palavra à parte autora e à parte ré, nesta ordem, para a 

defesa de seus argumentos, com eventual direito a tréplica e réplica. Por fim, será dado aos juízes 

o Direito de elaborarem questões aos representantes dos litigantes, podendo estes exercerem seu 

direito ao silêncio. 

5.1.5 Ao fim dos debates orais caberá a presidência encerrar a audiência pública. 

5.1.6 A última sessão será necessariamente pública, na presença das partes envolvidas e da imprensa. 

Nela o Presidente lerá a sentença coletivamente produzida; ao fim da leitura, os juízes, com votos 

consonantes, deverão lê-los; em seqüência serão lidos os votos dissidentes; com o fim das leituras, 

será declarada encerrada a sessão. 

 

5.2 SESSÕES DELIBERATIVAS 

5.2.1 Com o encerramento dos debates orais, o Tribunal passa às deliberações secretas, das quais estão 

desautorizados a participar quaisquer sujeitos além dos membros estritamente necessários ao 

andamento dos trabalhos. 

5.2.2 Na primeira sessão deliberativa será aberto, em seqüência de antiguidade, um breve tempo inicial 

de discurso para que cada magistrado exponha suas considerações inicias acerca do caso. Após o 

pronunciamento de todos os integrantes da plenária, inicia-se o período de debates livres acerca do 

tema. 

5.2.3 Os debates se darão em permanente debate moderado, inexistindo lista de oradores, prezando a 

Presidência pela distribuição equitativa da palavra entre os julgadores. Aqueles que desejarem se 

pronunciar deverão colocar suas placas em riste sobre suas mesas, na posição vertical, e aguardar 

a autorização do Presidente para emitirem seus discursos. Não haverá cessão de tempo. 

5.2.4 Entre os discursos, será inquirido aos juízes se existe alguma questão ou moção em ordem. 

Somente nesse momento os juízes poderão apresentá-las, com exceção da Questão de Privilégio 

Pessoal, que estará em ordem a qualquer momento. 

 

6. QUESTÕES 
São admitidas na CIJ as Questões de Privilégio Pessoal, de Ordem e de Dúvida Parlamentar, em conformidade 

com as regras gerais da SINUS 2010. 

 

7. MOÇÕES 
7.1 São admitidas na CIJ somente as seguintes moções, em ordem de prioridade: 

A) Adiamento da Sessão. 
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Com a aprovação desta moção, os trabalhos são adiados, sendo reiniciados na próxima data e 

horário previstos no cronograma. Requer maioria qualificada (2/3 dos votos) para sua aprovação. 

B) Introdução de Rascunho de Sentença  

Com esta moção, os juízes signatários de um Rascunho de Sentença apresentamïno a seus pares, 

validando sua discussão. É necessária a aprovação preliminar do documento em questão pela mesa 

antes de tal procedimento, em conformidade com a regra geral de vedação da introdução de 

documentos sem aprovação prévia da Presidência 

C) Encerramento do Debate 

Esta moção encerra a discussão em um determinado Rascunho de Sentença ou Emenda, 

permitindo o início dos procedimentos de votação nos mesmos. Tal moção deve ser específica a 

um documento em questão, e requer maioria qualificada para aprovação.  

D) Debate NãoïModerado 

No debate nãoïmoderado, os juízes podem discutir livremente e em grupos, sem qualquer tipo de 

procedimento formal de sessão ou ajuda da presidência. Requer maioria simples para aprovação, e 

tem tempo limite máximo de 20 (vinte) minutos. 

E) Votação Informal 

A moção para votação informal permite que, com o auxílio da presidência, os juízes pronunciem-

se a favor ou contra determinado tema. Ao propor a moção deve-se necessariamente apresentar 

uma questão cuja resposta seja dada em forma simples (sim ou não) e uma justificativa plausível 

para tal averiguação. A votação não é vinculante de nenhuma forma, servindo apenas para 

sondagem da opinião de maioria. 

 

8. DOCUMENTOS  
8.1 Todos os documentos produzidos pelos delegados, sem exceções, deverão ser encaminhados à mesa para 

validação e cópia. 

8.2 Os documentos passíveis de produção na CIJ são as Notas, o Rascunho de Sentença, as Emendas ao 

Rascunho de Sentença e os Votos Concorrentes e Divergentes 

8.3 Rascunhos de sentenças e de emendas somente poderão ser retirados de discussão com o consentimento de 

todos os seus signatários. 

A. NOTAS 

 A.1 As Notas são documentos de trabalho do comitê. Por meio delas, os juízes exprimem suas opiniões, 

destacam pontos importantes do caso, aclaram divergências e debatem quaisquer assuntos considerados 

relevantes para obter uma decisão. Um modelo de Nota encontra-se em anexo ao final deste documento.  

 A.2 As Notas necessitam somente de um signatário para serem admitidas. 

B. RASCUNHO DE SENTENÇA   

B.1 Rascunhos de Sentença, propriamente formatados e com o número mínimo de nove assinaturas, serão 

aceitos para validação pela mesa a qualquer momento durante as sessões. Um modelo de Rascunho de 

Sentença encontra-se em anexo ao final deste documento.  

B.2 Os signatários não estão obrigados a votar favoravelmente a todos os pontos expostos no rascunho da 

sentença. 
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B.3 O rascunho de sentença deve necessariamente conter: 

  I. Na parte Introdutória: 

   i. A data do julgamento 

   ii. O nome dos juízes participantes 

   iii. O nome das partes e seus Agentes de Defesa 

   iv. Breve resumo dos fatos relevantes para o julgamento 

   v. Os pedidos das partes 

  II. Na parte de Fundamentação 

   vi. A explicação das razões da Corte para tomar sua decisão 

  III Na parte dispositiva 

   vii. A resposta da Corte a cada um dos pedidos  das partes, sem    

 exceções. 

 

B.4 Apresentado o Rascunho, um dos signatários será convidado a ler sua fundamentação e seu dispositivo. 

Serão aceitas correções de cunho técnicoïgramatical e, então, seguirão as deliberações, tendo por escopo o 

Rascunho já apresentado.  

B.5 Podem ser apresentados vários Rascunhos de sentença, mas somente um deles poderá ser aprovado. 

B.6 O encerramento dos debates acerca de um Rascunho deve ser aprovado pela maioria qualificada dos 

magistrados. 

B.7 Para ser adotado como sentença, um Rascunho deve ser aprovado com maioria simples dos julgadores. 

 

C. EMENDAS AO RASCUNHO DE SENTENÇA 

  C.1 Emendas a Rascunhos de Sentença em discussão, propriamente formatadas e com o número mínimo de 

três assinaturas de juízes, serão aceitas para validação pela mesa a qualquer momento durante as sessões. As emendas 

podem adicionar, modificar ou retirar cláusulas do Projeto de Resolução a que se referem. 

 C.2 As emendas podem alterar somente a Fundamentação e o Dispositivo do Rascunho de Sentença, sendo 

permitidas quantas alterações forem necessárias. 

 C.3 Não serão permitidas emendas a emendas que estejam em discussão. 

 C.4 Introduzida uma emenda, um dos signatários será convidado a lêïla. Serão aceitas correções de cunho 

técnicoïgramatical e então principiará o debate exclusivo da emenda em questão. O prosseguimento do debate acerca 

do Rascunho de Sentença só poderá prosseguir após a votação da emenda. 

 C.5 A moção para encerramento do debate sobre a emenda é aprovada por maioria qualificada. 

 C.6 A emenda é aprovada por maioria simples. 

D. VOTOS CONCORRENTES E DIVERGENTES 

D.1 Qualquer juiz que divergir da fundamentação da Corte quanto ao caso, concordando com o resultado final 

da sentença, poderá redigir um voto concorrente, explicitando suas divergências e acréscimos por ele 
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almejados e não contemplados na sentença final. Um modelo de voto concorrente encontra-se em anexo ao 

final deste documento.  

D.2 Qualquer juiz que discordar da parte dispositiva da sentença final, dissonando da decisão da Corte quanto 

ao caso, poderá redigir um voto divergente, devidamente fundamentado, explicitando as razões de sua opinião 

e a solução que crê correta para o caso. Um modelo de voto divergente encontra-se em anexo ao final deste 

documento.  

D.3 Votos concorrentes e divergentes podem ser redigidos em conjunto por qualquer número de juízes. 

D.4 Os votos serão anexados à sentença definitiva.  

9. VOTAÇÕES 
9.1 Não é permitido aos magistrados passar o voto, e nenhuma votação da CIJ comporta abstenção. 

9.2 Em caso de empate, a moção, emenda ou pedido de país direcionados à corte serão considerados 

improcedentes. 

9.3 Nenhum juiz poderá deixar o recinto após o início da votação para aprovação de Emenda ou Sentença. 

9.4 A votação da sentença, restrita à sua parte dispositiva, será necessariamente por chamada e feita 

separadamente para cada decisão da Corte referente aos pedidos das partes no processo. 

9.5 A Presidência não votará em nenhuma das questões procedimentais e seguirá a maioria nas questões 

substanciais. Havendo empate, a Presidência vota pela improcedência do pedido postulado. 

9.6 Em todas as votações, à exceção das votações de moção para adiamento da sessão e moções para 

encerramento do debate sobre emenda ou rascunho de sentença, valerá a maioria simples. 
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ANEXO: MODELOS DE DOCUMENTOS  

A- MODELO DE NOTA PRÉVIA  
 

CORTE INTERNACIONAL DE JUSTIÇA 
Palácio da Paz, Carnegieplein 2, 2517 KJ, Haia, Países Baixos 

Tel.: + 31 (0)70 302 2323    Fax: +31 (0) 70 364 9928 

Website: www.icj-cij.org 

 

 

 

Nota Judicial Prévia 

  

Sua Excelência Senhor Juiz David Beckham  

 28 de fevereiro de 2009.  

  

Re: Caso Argentina vs. Brasil ï Controvérsias acerca do Melhor Futebol  

   

 Caros Colegas: 

 

 O caso a nós apresentado nada mais é que o fruto de anos de conflitos velados. O fato de a República 

Argentina ingressar na Corte Internacional de Justiça exigindo um pronunciamento no sentido de que seu futebol seria 

melhor que o brasileiro é uma oportunidade para este tribunal expandir seu tradicional campo de atuação, permitindo 

que contribuamos para o fim de rivalidades regionais supérfluas. Venho, por meio dessa nota, delimitar quais as 

questões que, a meu ver, são os pontos essenciais de decisão colocados à nossa apreciação; quais os condicionamentos 

a eles interligados; e qual a minha opinião inicial quanto a sua solução. 

 Na apreciação de qual país possuiria melhores habilidades futebolísticas é preciso que a Corte defina, 

inicialmente, o que seria ter um melhor futebol. Em melhor linha, é mister definir quais são os fatores que devemos 

considerar na decisão. Estariam em consideração o desempenho dos times nacionais ou somente da seleção principal? 

Como cada título internacional importa na ponderação da qualidade futebolística de cada nação? Os títulos mundiais e 

a Copa das Confederações possuiriam o mesmo peso? Valem somente os torneios de que as duas seleções 

participaram ou outros títulos, ainda que em menor medida, são passíveis de inclusão? Qual a importância do chamado 

ñfutebol-arteò para o c§lculo final? A pondera­«o acerca dos ídolos profissionais de cada Estado também está inclusa? 

Estes são, a meu ver, os principais pontos polêmicos na elaboração da decisão e, acredito, através da apreciação deles 

chegaremos a um consenso amplo sobre a questão em curso. 

 Algumas considerações prévias que posso tecer quanto ao quadro por mim desenhado. Primeiramente, 

acredito que a análise da Corte não deve incluir as conquistas dos times nacionais envolvidos. A interpenetração dos 

times, a presença de jogadores estrangeiros nos elencos locais e as próprias dificuldades envolvidas na averiguação da 

importância da participação dos nacionais nas conquistas dos títulos das competições comuns impediriam uma 

averiguação precisa das diferenças entre Buenos Aires e Brasília. Acredito, ainda, que os títulos internacionais 

possuem, sim, gradações, estando, na base, as vitórias em jogos amistosos, intermediariamente, as vitórias em torneios 

regionais e, por fim, as vitórias em torneios mundiais. Ainda não possuo opinião formada sobre as respectivas 

pondera­»es.  Por fim, aplico aqui os princ²pios j§ consagrados ñnome n«o ganha jogoò (precedente consagrado em 

jogos como Brasil ï 2 Venezuela, amistoso Boston, EUA, 07/06/2008; e 0 Barcelona ï 1 Internacional, final do 

Campeonato Mundial de Clubes, Yokohama, Jap«o, 2006) e ñBeleza n«o P»e Mesaò (precedente consagrado em 

situações como Copa de 1954 ï Mágicos Magiares da Hungria; Copa de 1974 ï Laranjas Mecânicas da Holanda; 1982 
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ï Brasil de Telê Santana) para aplicá-lo ¨s minhas ¼ltimas quest»es nas m§ximas ñmelhor ²dolo n«o ganha jogoò e 

ñfutebol-arte n«o ganha jogoò. 

 Em um primeiro exame, o Brasil tem a seu favor a vantagem de um maior número de títulos mundiais (5 

contra 2), um melhor desempenho no ranking FIFA (média verde-amarela de posicionamento, em 1,486, versus 6,109 

dos platinos) e um melhor desempenho em confrontos diretos (45 vitórias, contra 34 portenhas e 24 empates). Já a 

Argentina tem a seu favor um maior número de títulos na Copa América (14 contra 8) e 2 ouros olímpicos, contra 

nenhum do Brasil. Cabe a Argentina comprovar como seu conjunto estatístico superaria a ampla vantagem brasileira 

na maior competição mundial.  Aguardo ansiosamente trabalhar em conjunto com meus excelentíssimos colegas nesse 

caso e estou aberto a quaisquer opiniões e comentários sobre esta análise. 

  

 

 
Juiz David Beckham  
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B- NOTA 
 

CORTE INTERNACIONAL DE JUSTIÇA 
Palácio da Paz, Carnegieplein 2, 2517 KJ, Haia, Países Baixos 

Tel.: + 31 (0)70 302 2323    Fax: +31 (0) 70 364 9928 

Website: www.icj-cij.org 

 

 

Nota Judicial n° 1. 

 

Re: Caso Argentina vs. Brasil ï Controvérsias acerca do Melhor Futebol  

 

 Caros Colegas: 

 Tendo em vista a opinião da maioria da Corte no sentido da importância do futebol arte, apesar de sua 

impossibilidade de aferição por parâmetros objetivos, propomos a seguinte redação para um futuro parágrafo a ser 

incluído na fundamentação de nossa sentença.  

 Quanto à alegação brasileira da invenção do Futebol-Arte 

 ñA Corte reconhece a import©ncia da execu­«o est®tica de jogadas, cuja execu­«o contribui para o 

envolvimento da torcida na partida, para a moral dos times em enfrentamento e, em último caso, no desempenho 

dos próprios atletas, atuando decisivamente para o resultado de uma partida. Todavia, dado o alto grau de 

subjetividade envolto na alegação brasileira de autoria do futebol mais sofisticado artisticamente, bem como a 

impossibilidade de mensurar objetivamente o grau de desenvolvimento dos países em disputa no tocante a esse 

quesito, a Corte excluiu o critério do futebol mais estético, atendo-se somente aos resultados de partidas e 

campeonatos disputados por ambas as sele­»es.ò 

 

     Assinado pelos Juízes Samuel Eto`o e Birgit Printz 
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C- SENTENÇA 
 

CORTE INTERNACIONAL DE JUSTIÇA  

  

ANO 2009 

2009 

04  de Março 

Lista Geral 

No. 133 

04 de Março de 2009 

 

 

 

 

CASO REFERENTE A CONTROVÉRSIAS ACERCA DO MELHOR FUTEBOL  

(ARGENTINA v. BRASIL)  
 

JULGAMENTO  

Presentes: Presidente BLATTER; Vice-Presidente PUSKÁS;   Juízes BECKHAM, ETOôO, PRINTZ, 

PLATINI, FERREIRA, BAGGIO, BALAKOV, VAN BASTEN, BELANOV, HIGUITA, NAKATA, 

KEWELL, NASAZZI; Juízes ad hoc MARADONA, SILVA ; Escrivão SANTOS. 

 No caso concernente a controvérsias acerca do melhor futebol, 

 entre 

Argentina, 

representada por  

 S. Exca. Lionel Andrés MESSI,  

 como Agente, Conselheiro e Advogado, 

e 

Brasil, 

representado por 

  S. Exca. Ricardo Izecson ñKAKĆò dos Santos Leite 
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A CORTE, 

Composta como acima mencionado, 

após deliberação, 

profere o seguinte Julgamento: 

1. Em 12 de novembro de 2006, a Argentina protocolou perante o Escrivão da Corte 

Requerimento datado de 10 de novembro de 2006, instituindo procedimento contra o Brasil concernente à 

definição das controvérsias acerca de qual país teria o melhor futebol. No seu Requerimento, a Argentina 

funda seu pedido no Acordo Adicional fruto da troca de cartas de 2 de junho de 2006 entre os presidentes de 

Argentina e Brasil, em resposta ao ñTratado de Amizade e Resolu­«o de Controv®rsias Esportivasò assinado 

pelos dois países em 10 de maio do mesmo ano.    

2. De acordo com o Artigo 40, parágrafo 2, do Estatuto, o Escrivão imediatamente transmitiu 

cópia certificada do requerimento ao Governo do Brasil; e, de acordo com o parágrafo 3 desse artigo, todos 

os Estados com direito a apresentar-se perante a Corte foram notificados do requerimento. 

3. Como a Corte não possuía em sua formação nenhum juiz nacional de qualquer das Partes, 

cada litigante exerceu seu direito de escolher um juiz ad hoc para participar do caso, conferido no Artigo 31, 

parágrafo 3, do Estatuto. A Argentina escolheu S. Exca. Sr. Luis Armando Maradona e o Brasil escolheu S. 

Exca. Sra. Marta Vieira da Silva.  

4. Por Ordem emitida em 19 de dezembro de 2006, a Corte fixou 12 de fevereiro de 2007 e 12 

de abril de 2007 como prazos para entrega dos Memoriais pela Argentina e dos Contra-Memoriais pelo 

Brasil; os prazos foram devidamente cumpridos por ambos.  

5. Audiências Públicas foram realizadas de 22 a 25 de outubro, nas quais a Corte ouviu os 

argumentos orais e contestação de: 

Pela Argentina, S. Exca. Sr. Lionel Andrés MESSI 

Pelo Brasil, S. Exca. Sr. Ricardo Izecson ñKAKĆò dos Santos Leite. 

*  

6. Nos procedimentos escritos, os seguintes pedidos foram feitos pelas partes: 

Em nome do Governo da Argentina, 

ñA Argentina requisita a Corte para, perante o hist·rico j§ acumulado de seu futebol, que: 

A. Declare ser o futebol argentino melhor do que o brasileiro. 

B. Declare ser o futebol argentino o melhor do mundo.ò  

Em nome do Governo do Brasil, 
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ñO Brasil requisita a Corte para, perante o hist·rico j§ acumulado de seu futebol, que: 

A. Declare ser o futebol brasileiro melhor que o argentino.ò 

* 

*  *  

7. A Jurisdição da Corte, que não foi contestada por nenhuma das partes, baseia-se no artigo 60 

do ñTratado de Amizade e Resolu­«o de Controv®rsias Esportivasò, assim redigido: 

ñArtigo 60 ï Qualquer disputa concernente à interpretação ou aplicação do Tratado e do 

Estatuto que não possa ser resolvida por negociações diretas pode ser submetida por qualquer das 

partes ¨ Corte Internacional de Justi­aò. 

*  *  

8. Definir qual é o melhor futebol coloca-se, sem dúvida, como uma questão relevante entre os 

dois países. As nações possuem um intenso histórico de rivalidade, que não raramente levou ao conflito 

físico (Argentina v. Brasil, 1946- zagueiro argentino Bagliatero sai de campo com a perna quebrada; 

recentemente, Argentina v. Brasil, Campeonato Sul-americano de Sub-20, 2009), inclusive em outros 

esportes (Argentina v. Brasil, Handebol, Pan-Americano do Rio de Janeiro, 2007). A Comunidade 

Internacional já testemunhou o transbordamento de conflitos futebolísticos para guerras reais (El Salvador v. 

Honduras, Guerra das 100 horas, 14 a 18 de julho de 1969), o que, por si, justificaria o pronunciamento da 

Corte.  

9.  Tendo em vista o tratado assinado entre Brasil e Argentina, bem como a posição 

internacionalmente reconhecida da Federação Internacional de Futebol (FIFA), a Corte posiciona-se pela 

utilização somente de seus índices oficiais. O Tribunal também se posiciona por uma comparação baseada 

apenas nas reconhecidas seleções nacionais dos litigantes, haja vista a impossibilidade de aferir a 

participação efetiva de cada país no desempenho de seus clubes locais. 

10. A Corte, de pronto, nega provimento ao pedido argentino de ter reconhecido seu futebol 

como o melhor do mundo. Seria impossível construir tal comparação envolvendo todo o planeta sem serem 

assegurados os direitos de participação ativa no processo a todas as nações do globo com times de futebol.   

11. A Corte também reconhece a importância da execução estética de jogadas, cuja execução 

contribui para o envolvimento da torcida na partida, para a moral dos times em enfrentamento e, em último 

caso, no desempenho dos próprios atletas, atuando, inclusive decisivamente, para o resultado de uma 

partida. Todavia é  alto o grau de subjetividade envolto na alegação brasileira de autoria do futebol mais 

sofisticado artisticamente e impossível mensurar objetivamente o grau de desenvolvimento dos países em 

disputa no tocante a esse quesito. A Corte acordou, então, em excluir o critério do futebol mais estético em 

sua avaliação, atendo-se somente aos resultados de partidas e campeonatos disputados por ambas as 

seleções. 


